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PARECER Nº 393/2023 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 367/2020 

O presente projeto de lei, de autoria dos nobres Vereadores Ricardo Nunes e Marcelo 
Messias, visa dispor sobre a garantia da aplicação do princípio da equidade entre funcionários 
de entidades conveniadas da Rede Indireta de Educação com os funcionários de mesmo 
cargo/função da Rede Direta da Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências. 

Conforme o Art. 1º do projeto, fica garantida a aplicação do princípio constitucional da 
equidade aos vencimentos dos funcionários das entidades educacionais conveniadas com os 
vencimentos dos funcionários de mesmo cargo/função da Rede Direta de atendimento da 
Secretaria Municipal da Educação. 

Entende-se por aplicação do princípio da equidade, a equiparação de vencimentos para 
os trabalhadores da educação que exercem a mesma função/cargo, a adoção de medidas para 
que a remuneração global desses trabalhadores se equipare à dos servidores municipais, 
contemplando gratificações e demais vantagens pecuniárias no cálculo do total de vencimentos, 
durante o período em que estiverem em efetivo exercício no Município e não as incorporando 
para efeito de aposentadoria ou outro. 

Determina o Art. 2º, que o Poder Executivo deverá em prazo de 5 (cinco) anos proceder 
a gradativa equiparação deliberada por esta lei com a implementação progressiva de 20% (vinte 
por cento) ao ano até alcançar os 100% (cem por cento). 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento em 26/04/2023. 

Ver. Jair Tatto (PT) - Presidente 

Ver. Cris Monteiro (NOVO) - Contrário 

Ver. Dr. Sidney Cruz (SOLIDARIEDADE) 

Ver. Isac Felix (PL) 

Ver. Paulo Frange (PTB) 

Ver. Rinaldi Digilio (UNIÃO) 

Ver. Roberto Tripoli (PV) - Relator 

Ver. Rute Costa (PSDB) 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 27/04/2023, p. 285. 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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